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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
Estado de São l'aulo 
--~--

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ni 330, D~ 27 DE SETliMERO DE 1971 

.Autoriza o Execu.tivo Mu.nicipa1 a 
aà)rir crédito especial. 

Art. ;u - Fica o Execu.tivo ~cipa.1 au.toriza.do a abrir, no Ser
Viço de Obras I.iu.nicipaie um crédito es:pecia.1 at' o ·moa 
ta.nte de Cr$. 100.000,00 (cem W.1 cru.zeiroe), para fg.;. 
zer :face à.a dea,peeas com â conclusão das obi'as do l.A • 

Centro Rural .nililte .lllU.nic!pio, que está sendo coDStrUí
do pela .Prefeitura, em convênio com o govirno do Esta
do de São Pau.lo, de acôrdo cOlll. a Lei 1.rw:i.icipal. .wimero-
183, de 05 de agôsto de 1968.-

A.rt. 2JI - Os recursos para a oobertlU'a do presente crédito,serão 
fornecidos pela a.nu.lação das seglÃÍD.tes verbas do orça
mento vigente: 
®JlBY'l:QO ;pi QU6S MtJNIOI.filS 
.IO~I•4.I409l/2 ..;.·Rétificàç"ãó de Rioa ••••• Cr$. 40.000,00 
ll.4.411094~- Execução de Pavir.il.entação 
Gllias e Sargetas •••••••••••••••••••••••• Or$. 60.000,00 

Art. )JI - Esta lei entrará ew. vigor D& data de eu.a publicação , 

revogadas as disposições em. contrário. 

Ubat~t-.e~ 1971, 

Cel.ao Teixeira Lei te 
.Prefeito U!u.nicipal. 

Publicada .ua Se1$ão de Expediente e do Pulilo&J. 
• r~strada II& Seção de Estatística. e DoOWlle.ntação do Serviço dos 
N~Ócios Internos e Jurídicos da Prefeitura 1'fu.nioipal da. 

.Balneária· de Ubatu.ba, em 27 de setembro de 1971. 

~· 


